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RemAroo no::	 87.302	 ..
AcórdIAb np. 2 	201-68.670
Recorrente ,.:	 SIMAFf: -. SOCIEDADE: IMPORT, MERCANTIL INDL. LTDA.

•RELATORIO.

Contra a Empresa eM 1-erre:rem:ia ora Recerrente„
foi lavrado o Auto de infrac go de fls. 11, para exigir-lhe a
cantribuigào que Ela teria deixado de recolher para o
EIS/FATLRAMEE -f0„ no ano de 1997, no valor de Cr$ 136.500,00, ao
fundamento de que, em raa go de fiscalizagào com vistas à
legislaEgo tio IRPJ, tora constatem:1g emissão cie ceita
operacional, ocasionando a insuficiencia no recolhimento da
contribuigào em tela, no mentenyte indicado.

Dado como infrirnjido o diSpOStn no art. 32, alínea
da Lei Complementar no 07/70, a Autuada foi intimada a

recolher dita quantia, corfigida monetariamente ., acres g ada de
juros de, mora e da multa de In01.„ prevista no art. 26, paráa 42.,
da Lei ng 7.050/85.

Por	 incruannada„ a Notificada apreoentou 	 a
Impugnação de fls. 16, alcujamido„ verbis::

"A contribui0O exigida através do auto de
lirfraggle ora impugnado é reflexiva - do lançamento

. ex officio do imposto de, renda da pessoa jurídica
correopcodente ao mesmo ano -le gn:Tge de 1927, efetuado
contra a ImpugnanlàJ.

Acontece	 que aquele lançamento	 de	 que
decorreu o que se discute neste processo é
improcedente,. conforme será decidido, certamente,
por V.9à„ quando julgará impugna0o contra els,
oposta.

Como esteja a sorte deste intimamente ligada
à decisgo que for dada àquele, vem a impnjnanfie
requerer a. V.Sa que se digne sobrestar a decisgáb
deste, ate que Seja. decidida a impugnagàb do
lançamento do imposto de renda da pessoa jurídica
do qual é este. reflexiva..."	 .

A Autoridade Singular manteve o Auto de Infraçao
atacado, pela Decisào de ti. s- 23/24, assim ementado::

-'
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"A procedendo do lançamento efetuado no
p n=sso mo t rtez impi :L c a mar tsh Ç n s'M da ex ig en C.: i a
-ria-caj. dele decorrente."

Com essa decisão vOm aos autos cópia da decisão
proferida no citado odflanistrativo relativo ao IRFã ifld 19/22)
que leio em sessão. (LO sse).	 .

Cienti IML( :. cmJ a desi.o deei S ão , a Recorrente, por
ainda irresignado, temposti~ente recorre ao Eq. Primeiro
Conselho de Cootribuintes, com as rozffes, verbis::

"Acontece que o lançamento de que decorreu a
presente exigendo deverá, totalmente, ser
cancelado por evoe E.(iregio Conselho, em virtude de
recurso oposto à decisão de primeira instOncia,
proferida no processe no 10.020-002.135/S9-83.

Diante do exposto e do que ficou arqumontado
e. comprovado na peça impugna-leria que requer venha
a integrar as presentes razffes, está convencida a
Recorrente de que essa Colenda Cãmara há de,
tomblin. dar prtrdmento a este recurso,..."

Por ser este Colegiado a instãncia revisora, em
razão da Ma téria, o processado e ihe ehcod.nhade pelo Despacho dó

29.
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VOTO DO CONSELHEIRO-FEENTOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA

A Autoridade lançadora com apoio da Recorrenbe,
tendo por válido o p-incípio, tantas- vezes questionado reir esto
ColegiwAct„ de que o proccio de determinaçab e exigoncta de SRRd
fundado CE omissa-o de receita e. processo matriz do qual decorrem
toclas. as demais rEA1gOECiEME . fundamentaeas em cimhesho do recetas„
olvidam dos princípios. de que sendo as h g stànaias retsoras
autenomas e, distintas, o precces ,m) deve ser instruido com ct9
elementos de convicçâo de acusaçe.to„ por parte da fiscalizaçao E

de defesa, por parte da Contriluiinte.

Assim este 1. «-:(: 	 ve-se obrigado a julgar tWo- .
EGMEEtE COM 1..n ,...:.e na descriçab dos fatos que fundamentam a
croneuicia f 111(E11 ,.

Pelo Tergn Fiscal de fl. 01 vetrificase que a
Recorrente é acusada de haver omitido receitas, ante E 1. 110 que a
seguir transcrevemos, o que , caracterizaria omissão de receeta no
ano-base de 1987, nos- termos do art. 181 do RIR/80, c. fato É, o
segtrinte. verbis

"Intimada	 a	 apresentar	 os	 documentos
comprobatórios da origem e da efetividade das.
ttntriclas de numerários, contahálimios como
suprimentos. de "Caixa", ccnforme cópia do raz1Co
analítico da conta cornente n2 25.7 q 1-9, mantida
no Banco Brasileiro de DescionUts S.A -• Agencia
Paris, em data de 30.12.87, no valor de Czli
18.200.000,00 pela emissàb do cheque ne 6557, a
fiscalizada reão apreónntou nenhum documento ou
E V lti cM1 E. c: :1 ME E ' 110r1 N

Verificando os extratos bwIcários da referida
conta corrente, constatamos que o referido cheque
foi utilizado para aquisi0o de chegue administra-
tivo de n2 920.136, emitido pelo ià referido
Inunio, cujo cheque adminestrativo nominativo à
própria fiscalizada, foi efeti gnymente liquidada em

	

04.01.88, data em que foi depositada em sua 	 .
própria	 conta correntco concitiindo-ó, que 	 o
refierido	 cheque administrativo, além de	 ser
manipulado	 à	 margem da	 sua	 cchtabilidade,
permaneceu Cfiri poder da mesma no período 	 de

•	 12.87 a 04,ml...e8,, portanto o numerârio de Cz$
18.200.000,00	 nt1b	 deu	 entrada	 efetiva	 na

a
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cxmltabilidade	 da	 fiscalizada	 COMO	 foi
contabilizada".

Por outro lado, a decisão, por cópia a fls. 19/22,
proferida no processe relativo à exigencia do IRPJ em razão do
fi •to acima descrito, está 5%-'.i.fll fundamentada	 •	 .

"I x rcmàusx a immàànante em sua defesa, ater-se
ao ~pie do cheque n2 6h5X, de sua conta bancaria
e a sua comtabilização, ignoraAdo, simplexàwxte„ a
eqx-frxl ÇS do aquisi Ç ão do cheque administrativo no
920.166, operação essa que não foi. contabilizada,
E: ne,sse, sentide desvirtua o Termo de Constatação
datado de 16,02.89 constitui-se em prova a seu
favor..

O expediente de aquisição de cheque
administrativo no final do exercício e depOs/to
nos primeiros dias do exercício seguinte ê um
resurso muito utilizado pelos contrilmiintes para
reduzir saldos bancários. que contém depSsitos
or:1undos. de receitas omitidas e, porleArLx„ não
eontabilixxmLmx, de mede a compatibilizar os. saldos
aes . meotantes	 das	 operaçOes	 escrituradas,
evitando,	 com isso, despertar a	 curiosidade
fiscal- tiesees expedientes, normalmente não se
registra sequer a cem :5. 	 dc:, cheque como também a
achuisição de cheque administrativo na
escrifixração, caracterizando omissão de , nseeita
evidemriada pelo ali. vo ocufl.to,

No caso em e~mx, o% procedimentos. da autuada
resultaram em suprimentos de caixa fictícios, pois
não houve ingreezso efetivo de numeraria, na medida
em que o cheque. de sua emissb serviu para a
aquisàção do cheque administrativo cc este
permaneceu em sua posse, sem ser descontado até o
exercício seguinte. Hão poderia, pert,-A'sW„ tais
cheques, nem o de sua . eilliWOCO nem o
administrativo, darem suporte aos. pagamentos de
suas ohrigarrkes„

Observe que a conta CAIXA (fls. 12 . - verso)
não suporta em seu sãldo a existAncia do cheque
ackrinistrativo no valor de Cz$ 12-200.000,00 e não

In, 
fosse o suprimento fictício COM a contabilização
do cheque de sua emissão como se tivessem
ingressados- mmferàrios, apresentaria saldo credor
gue também caracteriza uma emissão de re-geài.ta,

s•
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Esta mais que evidente e umtprovado o acerto
da Ilscalizaçao ao tributar a omissa° de receita
caracterizada p E'l C) 5 IA pri~to fict5cio de, caixa no
montante de Czls 12.200.000,00„"

.	 O artigo 181 do KlPI/80, no qual o ;mutuante e a
DeCi S2(0 Recorrida se furniaimmlL1 O para acuser a Recorrente de que
houve DMi S5 .50 de reeoita nos registros iscais, detexoanas

"Pnavada, por indl.cios na escrzbotreçao do
camstrihuint 2 ou qualquer outro elemenie de prova,
a •e-misstto de mczuzita„ a autoridade tributaria
poderá arbittràvla CM') base PO valor dos. recursos
de rmxixa forne g idos a empresa l'sçr zn-hwitLIstradonur„
sócios da secledade nab anbnima, titular da
e ill presa indtvi.dual „ ou pelo acjtms ista ngt-timMeior,
da cmn pard 1: ça, se a etelermó1ade da en t reg a e . a
origem d CS	 l' fir C. 1.. 1. V-:::.(315 nan 1Mwedr,	 compnsvadamente
demcdstradas."

Da norma transcrita verificarse que ela ri ao tem a
exteusao que a. fiscalizarão lhe vem emprestando. Supreirom sitos a
caiX a, pco . si só, nazi expressam omissa° de reçzeilvxr„ nem é ele
fato gerador de Imposto de Renda ou de sontribuirgfes ::.0‘..acki5,,

A lei autoriza, se observadas as condisbes ditadas-
pela transcds ita norma legal, a presunçao cle . receitas à ffiar - g em dos
registres fiscaits.. E: nesse snmstido que o Colegiado vem decidindo,
isto é, de que existindo p! :L a Caixa, quando • a
çrfetdnidade, da eutrega e] a. D rigem dos recursos supridos- n3b fo-rem
comprovadamehtC ti einC.if fl-::. ü''' cMi as. esse fato autoriza presunçao de que
as receitas registradas eram parte de receitas- à mar'gem dos
registres fit.“..a1e, e que se exteriorizaram com o registro a
su lu' iços 'tos .

N'ab ê, entretanto, c, caso dos autos, eis que, do
termo de Censtata0b de -2, 01 e da 1) E: de fls. 19/22g se
depreeede que a RecsonAmstes„ ao 'final do ano de 1907 (30 de
dezembro de 1987), debitou a Caixa da C.MD p resa pelo Cheque de ng
SW47, de sua emissZão contra o Dradeco -- Ag. Paris, no valor' de
Cz$ 18.200,000,00,, Cem E'S"2..E . cheque, a empresa zniquirlu um cheque
administrativo do citado Dance, no mesmo valor.

Esse cheque adm-inistrativo permaneceu CM poder da
Recone,orte (cheque esse a ela nominativo), que veio, em 4 de
laneirD de 1988g a deposita v io na sóa própria conta corrente
bancárE, a.
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E o que se deprdende do TCWMO Vidrai de fl. 01,
Cormbr o registro desde cheque a debito de Caixa em 30.12.87,

verbisr

"Verdflcando	 os	 extratos	 bancários	 da
referida	 conta correntd, cddstatamos	 que	 o
referido chegue foi utilizado para <\C{ til de
cheque edministrativo de n2 920.136, emiti de pelo
iA referido Banco, cujo cheque administrativo
nominativo à própria fiscalizada, foi. efetivamente
liquidado em Od.01.88, data CM que foi depositado
em sua própria conta cornalfte„ concliWido-se qud O
referido	 cheque administrativo, aleim de 	 der
manipulado	 à	 margem da	 sua	 contabilidade.
permaneceu em poder da mesma no período 	 de
30.12.87 a 04.01.88, Fim-J.:arte o numerdrio de Cr$
10.200.000,00	 nac.)	 deu	 entrada	 efetiva	 na
contabilidade	 da	 fiscalizada	 Cimo	 foi.
contabilizada."

Esses fatos, por si só, rido autorizam presunOci de
omissàO de receitds. E cdrto que o registro a debito de caixa E'
crédito da codta Banco (o que condtituiu-se em panmita de saldos
de contas diverdas, mas da própria Recorfdntd), uma vez que o
chewie Fac. fora efetivarrp te descontado, poderia permitir. o
ndascp ramento de saldo credor de caixa (desde Elite ele dervisBe
para encobrr pagarnentes 'feitos ao amparo desse suprimento),
porzr,mn disso a Fe c:: 	 ntio foi acusada.

S2Co edlas as razffes que me levam a dar provimento
ao recurde.

Sala das Sessi qr, em 03 de dezembro de 1992.
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